
D I Á R I O O F I C I A L D O E S T A D O S Ã O P A U L O , 8 D E N O V E M B R O D E 1975 P A G I N A 3f 

6ário ao T r i b u r a l -de Justiça e dest inado à instalação d a residência o f i c ia l do 
J u i z da Comarca , ou a outro serviço público, imóvel esse que consta pertencer à 
N a i r M o u i i n h c dos Santos O l i ve i ra , com as medidas, l imi tes e confrontações 
mencionados na p l a n t a e memor i a l descr i t ivo constantes do Processo S J n.° . . . . 
135.992175 a saber : 

O terreno i n i c i a no ponto «A » , s i tuado no a l inhamento d a R u a B e l 
m o n t j un t o a u n h a divisória da propriedade do s r . Atílio Ca re ta ; desse ponto 
segue em l i n h a r e t a con f rontando com a propr iedade a c i m a c i tada , n a distância 
de 40,00 m até o ponto «B » ; da i deflete à d i r e i t a e segue e m l i n h a r e ta c on f r on 
t ando com quem de dire i to n a distância de 16,00 m até o ponto « c » ; d a i deflete 
à d i re i ta e segue e m l i n h a re ta confrontando com propriedade d a S r a . I saura 
M i g u e l n a distàacia de 40,00 m até o ponto « D » s i tuado no a l inhamento da R u a 
B e l m o n t ; da i aeíiete à d i re i ta e segue em l i n h a re ta pelo alinh^amento a c ima c i 
tado n a distâaeia de 16,00 m até o ponto «A » , in i c i o da presente descrição, e n 
cerrando a á?-ea de 640,00 m2 (seiscentos e quarenta metros quadrados ) . 

N a área ac ima descri ta estão edif icadas benfei tor ias c om 337,11 m2 
(trezentos e t r i n t a e sete metros quadrados e onze decímetros quadrados) de 
área construída. 

Artiè-o 2.° — P i ca a Expropr i an te autor i zada a invocar o caráter de 
urgência no processe judic ia ] de desapropriação, p a r a os, f ins do disposto no a r 
t igo 15 do Deoreto-iei Federa l n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, al terado pe la L e i 
n.° 2.786, de 21 de ma i o de 1956. 

Ar t i go 3.° — As despesas com a execução do presente decreto corre
rão por conta de verba própria do T r i b u n a l de Justiça, Código 4 .2 .1 .0 . 

A r v g o 4. — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Paiàtio dos Bande i rantes , 7 de novembro de 1975. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M a n o e l Pedro P imente l , Secretário da Justiça. 
Putlicadç n a Casa C i v i l , aos 7 de novembro de 1975. 
M a i i a Angélica Gaf iazz i , D i r e t o r a d a Divisão de Atos do Governador 

D E C R E T O N.° 7.007, D E 7 D E N O V E M B R O D E 1975 

Trans fere d a Administração d a Secre tar ia d a Justiça p a r a 
a da, Secretar ia d a A g r i c u l t u r a , imóvel que especif ica 

P A V L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 

Ar t i go i.° — F i c a t ransfer ido da administração da Secre tar ia da J u s 
tiça p a r a a acüninistração da Sec re ta r i a d a A g r i c u l t u r a , c om destino à Coorde-
nado r i a da Pesquisa de Recursos Natura i s , imóvel sem benfeitorias, com a área 
de 753,00 m2, situado à R u a L u i z Padre Nosso (ant iga R u a Pa r t i cu l a r ou do B e 
co) , n a cidade de -Jaú, com divisas e confrontações constantes do memor ia l e 
p l a n t a anexos ao processo nV 53.979|74, da P rocurador i a do Pafrimônio Imobiliário. 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Paiàí io dos Bande i rantes , aos 7 de novembro de 1975. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Ma.fioel Pedro P imente l , Secretário d a Justiça. 
P e & i c Tass ina r i F i l h o , Secretário d a A g r i c u l t u r a 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 7 de novembro de 1975. 
M a r i a Angélica Gaf iazz i , D i r e t o ra d a Divisão de Atos do Governador • 

D E C R E T O N.* 7.008, D E 7 D E N O V E M B R O D E 1975 

Trans fere da Administração do Ins t i tuto de Zootecnia para a da Coordenador ia 
de Assistência Técnica Integra l — C A T I , ambas da Secretar ia da A g r i cu l tu ra , as 

áreas que especif ica, s i tuadas no Município de Pres idente P rudente 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1.» — F i c a m trans fer idas do Ins t i tu to de Zootecn ia p a r a a 
Coordenador ia de Assistência Técnica Integra l , ambos d a Secretar ia d a A g r i c u l 
t u r a , a administração das áreas abaixo descritas è confrontadas, constantes do 
m e m o r i a l descr i t i vo e p l a n t a anexos ao processo SA-4.056|71, destinadas p a r a 
provas de ganho de peso, formação de canteiros giamíneas e leguminosas e c a m 
pos de observação e demonstração. A r e a A — " I n i c i a m no ponto " A " , j un t o 
ao marco n.» 15 s i tuado nas terras componentes d a f a i xa de domínio do D . E . R . 
(Rodov ia Raposo Tavares — SP-270) e as terras pertencentes a A r t u r p ires ou 
sucessores e outros; deste ponto, segue com rumo S E 24» 19' e distância de 
240,00 m, confrontando com a f a i xa de domínio do D . E . R . da rodov ia Raposo 
Tavares , sent ido Pres idente P rudente a São P a u l o até encont rar o marco n.» 16; 
deste marco segue acompanhando o desenvolv imento d a curva d a re fe r ida rodo 
v i a confrontando com as terras d a f a i xa de domínio n a distância de 540,00 m 
até encontrar o marco n.» 17; deste marco segue com r u m o S W 33» 29' e distân
c i a de 393,67 m, confrontando com a f a i xa de domínio do D . E . R . até encont ra r 
o marco n.» 18; deste marco segue acompanhando o desenvolv imento d a c u r v a 
d a rodov ia Raposo Tavares n a distância de 514,00 m, con f rontando com a f a i x a 
é e domínio e va i encontrar o marco n.» 19; deste marco, segue com r u m o S W 
39« 12' e distância de 108,04 m, con f rontando com a f a i xa de domínio do D . E . R . 
e va i encont rar o marco n.» 26, junto ao ponto " B " , s i tuados nos cruzamentos 
das terras componentes das fa ixas de domínio do D . E . H . e d a F . E . P . A . S . A . 
( ferrovia do r a m a l de Dourados ) ; deflete à d i r e i t a e segue com rumo S W 52 ' 5T 
e distância de 438,50 m, confrontando com as terras que compõem a f a i xa de 
domínio da F . E . P . A . S . A . , e va i encontrar o marco n.» 27; deste marco segue 
acompanhando o desenvolvimento d a cu r va desta f e r rov ia n a distância de 146.20 m 
até encontrar o marco n.» 28;. deste marco segue com rumo S W 46* 21/ e distân-
e*a de 186,67 m confrontando a i n d a com as terras componentes d a f a i xa de d o 
mínio d a f e r rov ia c i t a d a até encont rar o m a r c o n.« 29 s i tuado n o c ruzamento 
f e s t a ferrov ia com u m a estrada boiadeira, Junto ao ponto " C " ; deste ponto, de 
flete à d i r e i t a e segue com rumo N W 63* 09' e distância de 400,03 m con f r on 
tando com a estrada boiadeira e va i encont rar o marco 30-31 jun to ao ponto 
" D " : deste ponto, deflete à d i r e i t a e segue confrontando com as terras pe r t en 
centes a A r t u r P i res o u suessores e outros com os seguintes rumos e distâncias: 
3* -31 p a r a 31-35 N W 28* 46' e 342,87 m ; 31-35 pa ra 32-36 N E 28 ' 22' e 171,71 m ; 
32-36 p a r a 33-37 N E 28» 16' e 102,89 m ; 33-37 p a r a 34-38 N E 28» 14' e 171,30 m ; 
34-38 pa ra 35-39 N E 28» 22' e 474,67 m ; 35-39 p a r a 36-40 N E 29' 19' e 217,72 m ; 
36-40 p a r a 37-41 N E 28 ' 04' e 52,46 m ; 37-41 p a r a 38-42 N E 28» 41' e 292,14 m ; 
deste último marco ou seja 38-42, segue com r u m o N E 31» 20* e distância de 
423.20 m até encontrar o marco n.» 15 jun t o ao ponto " A " , onde i n i c i a m e fe
cham-se estas divisas, encerrando área de 1.032.703,27 m2 ( h u m milhão, t r i n t a 
e dois m i l , setecentos e três metros e v inte e sete decímetros q u a d r a d o s ) . " — 
A r e a " B " — " I n i c i a m no ponto " F " , entre as faixas de terras componentes do 
domínio d a F . E . P . A . S . A . e D . E . R . respect ivamente; deste ponto, segue a c o m 
panhando o desenvolv imento d a cu r va traçada pe l a ferrov ia F . E . P . A . S . A . e 
va i encontrar o ponto " E " , s i tuado n a bifurcação da ferrov ia c i t ada com o r a m a l 
ferroviário desta mesma ferrov ia pa ra Dourados — M T e o c ruzamento com a 
m d o v i a Raposo Tavares — SP-270; deste ponto deflete à d i r e i t a e segue acom
panhando o desenvolv imento d a curva descr i ta pe la rodov ia Raposo Tavares, c o n 
f rontando com as terras de domínio do D . E . R . , e va i encontrar o ponto " F " , 
onde i n i c i a m e fecham^se as div isas encerrando área de. 159.720,00 m2 (cento e 
c incoenta e nove m i l , setecentos e v inte metros q u a d r a d o s ) . " 

A r t i go 2.» —> Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 7 de novembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M a n o e l Pedro P imen te l , Secretário d a Justiça 
Pedro Tass inar i F i l h o , Secretário d a A g r i c u l t u r a 

Pub l i cado ná Casa C i v i l , aos 7 de novembro de 1975. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra d a Divisão de Atos 

do Governador 

D E C R E T O N.» 7.009, D E 7 D E N O V E M B R O D E 1975 

Introduz alterações no Regulamento do imposto de Circulação de Mercadorias 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — Passam a v igorar com a seguinte redação os dispositivos 
abaixo enumerados, todos do Regulamento do Imposto de Circulação de Mercado 
rias aprovado pelo Decreto n.° 5.410, de 30 de dezembro de 1974: 

I — o Inciso X I I do art igo 4.°: 
" X I I — as saldas de máquinas, equipamentos, ferramentas e objetos, 

de uso do contr ibuinte , bem como Se suas partes e peças, com destino a outros es
tabelecimentos para fins de lubrificação, l impeza , revisão, conserto, restauração ou 

recondic ionamento, ou em razão de empréstimo ou locação, desde que os referidos 
bens vol tem ao estabelecimento de o r i g e m ; " 

I I — o inc iso X X X I do art igo 5.°: 
" X X X I — as saídas de bens integrados no at ivo f ixo, bem como de 

moldes, matr i zes , gabaritos, padrões, chapelonas, modelos e estampes, p a r a f o rne 
c imento de trabalho fora do estabelecimento, ou com destino a outro estabeleci
mento inscr i to como contr ibu inte deste Estado, pa ra serem ut i l i zados n a e labora 
ção de produtos encomendados pelo remetente e desde que devam re tornar ao 
estabelecimento de o r i g e m ; " 

I I I — o ar t igo 45: 
" A r t i g o 45 — o estabelecimento que receber, e m v i r tude de g a r a n 

t i a ou troca, mercador ia devolv ida por par t i cu lar , produtor ou qualquer pessoa 
física ou jurídica não considerada contr ibu inte ou não obr igada à emissão de do
cumentos f iscais poderá credi tar-se do imposto pago por ocasião d a saída da m e r 
cador ia , desde que: 

I — ha ja prova caba l d a devolução; 
H — o retorno se ver i f ique: 
a) dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da da ta de 

saídi. da mercador ia , se se t ra ta r de devolução pa ra t roca ; 
b) dentro do prazo determinado no documento respectivo, se se tra<-

t a r de devolução em v i r tude de garant ia . 
§ 1.° — Considera-se ga ran t i a a obrigação, assumida pelo r emeten

te ou fabr icante, de subst i tu i r ou consertar a mercador ia remet ida, se esta apre 
sentar defeito. 

5 2." — O estabelecimento recebedor deverá: 
1. emi t i r No t a F i s c a l de E n t r a d a , menc ionando o número, série e 

subsérie, da ta e valor do documento f iscal o r i g ina l ; 
2 . colher, n a No t a F i s c a l de E n t r a d a , ou em documento apartado, a 

ass inatura do par t i cu la r ou d a pessoa 'que promover a devolução, anotando o nú
mero do respectivo documento de ident idade ; 

3 . lançar a N o t a re fer ida nos i tens anteriores no Registro de E n 
tradas, consignando os respectivos valores nas co lunas " I C M — Valores F i s c a i s " e 
"Operações com Crédito de Imposto" . 

S 3." — A N o t a F i s ca l de E n t r a d a re fer ida no parágrafo anter ior ser
virá p a r a acompanhar a mercador ia e m seu retorno ao estabelecimento de 
or igem. 

5 4.° — Nas devoluções efetuadas por produtor, será em i t i da a N o t a 
F i s ca l de Produtor pa ra acompanhar a mercador ia em seu transporte , hipótese e m 
que o estabelecimento de or igem emitirá a No t a F i s c a l de E n t r a d a p a r a o regis
t ro da operação, dispensada a exigência do i t em 2 do § 2.°:" 

I V — o art igo 48: 
" A r t i g o 48 — E pe rmi t ida a transferência de créditos do imposto, me 

diante prévia autorização da Secre tar ia da Fazenda , nas seguintes hipóteses: 
I — de u m pa ra outro estabelecimento do mesmo t i t u l a r ; 
I I — entre estabelecimentos de cooperat iva e de seus cooperados. 
Parágrafo único — A transferência de que t r a t a este art igo é p e r m i 

t i d a também n a situação de interdependência descr i ta no i t em 1 do § 2.° do 
art igo 466." 

V — o § 5.° do art igo 53: 
" § 5.0 — Nos casos e m que o estabelecimento de origem, autor d a 

encomenda, se local ize neste Estado, o d i fer imento previsto-neste a r t i g o ' compre 
ende, também, a parce la do valor acrescido correspondente ao valor dos serviços 
prestados a que se refere o art igo 29". 

V I — o art igo 412: 
" A r t i g o 412 — N a saída d a peça nova em substituição à defeituosa, 

em v ir tude de garant ia , a base de cálculo pa ra efeito fle pagamento do t r ibuto de
v ido é o preço d a peça debi tado ao f a b r i c a n t e " . 

V I I — o § 2.o do art igo 466' 
" § 2 . o — Cons ideram-se interdependentes duas empresas quando : 
1. u m a delas, por s i , seus sócios ou acionistas e respectivos cônjuges 

e f i lhos menores, for t i tu la r de mais de 50% (c inquenta por cento) do cap i t a l 
d a ou t ra ; 

2. u m a mesma pessoa f izer par te de ambas, n a qual idade de diretor 
ou sócio com funções de gerência, a inda que exercidas sob o u t r a denominação; 

3. u m a t iver vendido ou consignado à ou t ra , no ano anter ior , m a i s 
de 20% (vinte por cento), no caso de distribuição com exclusiv idade em d e t e r m i 
n a d a área do território nac iona l , e ma is de 50% (c inquenta por cento) , nos de 
ma is casos, do volume das vendas dos produtos tr ibutados de sua fabricação, i m 
portação ou arrematação; 

4. u m a delas, por qualquer f o rma ou título, for a única adquirente de 
u m ou de mais de u m dos produtos industr ia l i zados , importados ou arrematados 
pe la outra , a inda quando a exclusiv idade se re f i ra apenas a padronagem, m a r c a 
ou t ipo do produto ; 

5 . u m a vender à out ra , mediante contrato de participação ou ajuste 
semelhante, produto t r ibutado que t enha fabricado, impor tado ou a r r e m a t a d o " . 

A r t i g o 2.o — F i c a m acrescentados os seguintes dispositivos ao R e g u l a 
mento do Imposto de Circulação de Mercador ias aprovado pelo Decreto n.o 5.410, 
de 30 de dezembro de 1974: 

I — ao § l .o do art igo 52: 
" 1 9 . folhas de euca l i p t o " . 
I I — ao art igo 291: 
"Parágrafo único — N a hipótese do inc iso I I I , o lançamento do i m 

posto f i ca di fer ido pa ra o momento em que ocorrer a saída subsequente, quando 
se t ra tar de retorno a estabelecimento que remeteu algodão em caroço pa ra bene-
f i c i amen to " . 

I I I — ao art igo 466: 
" § 3.0 — Não caracter i za a interdependência re fer ida nos itens 3 e 4 

do parágrafo anter ior a venda de matéria-prima ou produto intermediário, des t i 
nados exclusivamente à industrialização de produtos do comprador . 

A r t i g o 3.0 — Este Decreto entrará e m vigor n a data ae sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 7 de novembro de 1976. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Ne lson Gomes Te ixe i ra , Secretário d a Fazenda 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 7 de novembro de 1975. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra d a Divisão de Atos do 
Governador 

D E C R E T O N.O 7.010, D E 7 D E N O V E M B R O D E 1975 

Dispõe sobre denominação de escola 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e considerando que em decorrência de 
disposições d a L e i Federa l n . 5.692, de 11 de agosto de 1971, deve o Estado p ro 
ceder a revisão d a nomenc l a tu ra das escolas, p a r a ajustá-las às estruturas de 
ensino adotadas pe la re fer ida L e i . 

Dec r e t a : 
A r t i go 1.* — Passa a denomlnar-se Esco la Es t adua l de 1.« G r a u " C o 

mandante João R ibe i ro de B a r r o s " o G r u p o Escolar " R i b e i r o de B a r r o s " , n a 
C idade J a r d i m — C u m b i c a - G u a r u l h o s , d a l a . D E B da Cap i t a i , Depar tamento R e 
g iona l de Educação d a G r a n d e São Pau l o . 

A r t i go 2.» — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 7 de novembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
José Bonirácio Coutinho Nogueira, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l aos 7 de novembro de 1975. 
Maria Angelica Galiazzi, D i r e t o r a d a Divisão de Ates do 

Governador 

D E C R E T O N. 7.011, D E 7 D E N O V E M B R O D E 1975 

Au to r i z a a redistribuição de mater ia is usados ao Ins t i tuto de PVquisaí 
Tecnológicas d a Univers idade de São Pau lo 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais. 

Dec re ta : 
Ar t i go 1.» — F i c a autor izada, em defer imento ao pedido objeto do 

processo SA-203920-75, a redistribuição ao Inst i tuto de Pesquisas tecnológicas d a 
Univers idade de São Paulo , dos mater ia is usados abaixo d iscr iminados, per tencen
tes aos patrimônio d a Sec re ta r i a da A g r i c u l t u r a — Coordenador ia de Assistência 
Técnica In tegra l — C A T I — e declarados excedentes pe la D E M E X da Coorde
nador ia d a Administração de M a t e r i a l , da Secre tar ia d a Administração, como 
eegue: -

1 arquivo 
D F P V -

de aço 
- 431; 

com 4 gavetas m e d . 1,35 x 0,46 X 0,72 m . P I — 

1 arquivo 
D F P V -

de aço 
- 2080; 

com 4 gavetas med . 0,35 x 0,45 X 0.47 m . P I — 

"1 arquivo 
P D V — 

de aço 
14291; 

com 4 gavetas m e d . 0,36 x 0,41 x 0,18 m . P I — 
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